
CAMA RA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

PROJETO DE LEI 1fi $/;Zo

A Câmara Municipal de Ouro Prêto, por seus representantes decr~
ta o seguinte projeto de lei:

Art. 12 - Fica considerada de Utilidade PUblica a
Sociedade de Intercâmbio Cultural e Estudos Geológicos (SICEG).

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário,en
trará a presente lei em vigor a partir da data de sua publica--çao.

Sala das Sessões, 2 de maio de 1970
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